
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 54, DE 29 DE JANEIRO DE 2020 

Altera a  Portaria  PR/PR n° 360,  de 4 de julho de 2019,  para ajustá-la  à
Portaria SG/MPF n° 359, de 29 de abril de 2019.

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas no art. 56, inciso V, do Regimento

Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de

2015, e no art. 33, inciso V, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal,

aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e tendo em conta a Informação n°

254/2019, da Assessoria Técnica da Secretaria-Geral do Ministério Público Federal, acolhida pelo

senhor Secretário-Geral, 

RESOLVE:

Art. 1° Esta Portaria altera a  Portaria PR/PR n° 360, de 4 de julho de 2019, para

ajustá-la à Portaria SG/MPF n° 359, de 29 de abril de 2019.

Art. 2° Revogam-se os incisos I e III do caput e o § 1° do art. 3°da Portaria PR/PR n°

360, de 4 de julho de 2019.

Art. 3° O Anexo I da Portaria PR/PR n° 360, de 4 de julho de 2019, passa a vigorar

na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULA CRISTINA CONTI THÁ

Este texto não substitui o      publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 31 jan. 2020. Caderno Administrativo,   
p. 27

ANEXO I

FONTES DE RECONHECIMENTO LOCAIS

FONTE DE
RECONHECIMENTO

FATO ENSEJADOR PONTUAÇÃO
RESPONSÁVEL PELA

CONCESSÃO DE
PONTOS

Supervisionar ou auxiliar na
supervisão de estagiários

Atuação como supervisor
ou auxiliar de supervisor

de estágio

Até 10 pontos por ano, a
depender da
participação

Estagiários em gabinete:
procurador da República

Demais estagiários:
chefia imediata do
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supervisor de estágio

Substituir secretário de
gabinete durante férias, outros
afastamentos e licenças, desde
que a substituição ocorra sem

prejuízo das atribuições
regulares do substituto

Atuar com substituto de
secretário de gabinete,
durante férias, outros

afastamentos e licenças do
secretário titular, sem

prejuízo das atribuições
do substituto

0,7 ponto por dia de
efetiva substituição,

limitada a 10 pontos por
ano

Coordenadoria Jurídica e
de Documentação

Integrar Equipes de Serviço
Nacional referidas no art. 4°,

inciso IV, da Instrução
Normativa SG/MPF n° 8, de

27 de fevereiro de 2014

Integrar, mediante
designação por ato formal,

equipe de Serviço
Nacional no âmbito do

Centro de Serviços
Compartilhados

0,8 ponto por mês de
atuação

Coordenadoria de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação


